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PREXEITIIRA M IDE BARRA DOS COQUEIROS
LEI no 56512OO9,

De 13 de noyembro de 2OO9

;- Faço saber que o Legislativo de Barra

\-., Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

f nstitui no l.lunicípio de Barra
dos Coqueiros o dia 25 de
setembÍot dia da Pesca e dá
outras prouidências.

dos Coqueiros APROVOU e êu,

Art. 1o - Fica instituído no âmbito do Município de Barra dos
Coqueiros o dia 25 de setembro como o Dia llunicipal de Pesca,

Art.2o - A data fica incluída no calendário municipal de eventos.

Art. 30 - O Poder Executivo fica autorizado a executar as ações
comemorativas alusivas a efemeridade.

Art. 40 - E necessário ter um dia para comemorar os grupos
tradicionais de pescadores, gue tem uma grande importância na economia do
nosso município, e gue há muitos anos foi a principal fonte de renda de nossos
munícipes.

\-/ Art. 5(} - A Prefeitura Municipal deverá realizar e/ou promover
atividades de conscientização do real motivo desta data em homenagem ao
Pescador, com ações afirmativas em relação à data.

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 r Revogam-se as disposições m co ntrá rio .

Gabinete do Prefeito, ern 13 de n bro de 2009.
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